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DECLARAÇÃO - Licença para Atividade Politica 

Processo nº_______________ 

Para fins de concessão de LICENÇA PARA ATIVIDADE POLITICA, declaramos que o servidor 

_______________________________________________________, matricula _____________/ 

vínculo______, Cargo:_________________________________, Perfil Profissional: 

___________________________, lotado (a) (Nome do Órgão de Lotação do Servidor) 

______________________________________. Unidade do Efetivo Exercício: 

______________________________________ Município:___________________________________. 

Não exerce cargo em comissão ou função de confiança, de acordo com o Art. 108 § 1º, da Lei 

Complementar 04/1990; e que o mesmo apresentou os documentos abaixo relacionados: 

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CONCEÇÃO DA LICENÇA   Elencar Páginas 

Requerimento de Licença para Atividade Política  

Fotocópia do RG e CPF;   

Comprovante de filiação partidária  

Declaração do Partido de que o servidor é pré-candidato  

Termo de Compromisso – Pleito eleitoral  

Comprovante da exoneração do cargo em comissão/função de confiança, se for o caso  

 

CHECKLIST DE MOVIMENTAÇAO 
 

PREENCHER DE ACORDO COM VERIFICAÇÃO NO SISTEMA SEAP 
 

S / N SITUAÇÃO/PERIODO 

Servidor estável?   

Servidor com “Atributos” em aberto no período?   

Servidor com algum lançamento impeditivo no módulo “Licenças / 

Afastamentos”? 

  

Servidor com “cessão interna” vigente? 1   

Servidor com “cessão externa” vigente? 1   

Servidor com algum lançamento impeditivo no módulo “Frequência”?   

Período de férias concomitante?   

Período de licença prêmio concomitante?   

 

 Desta forma, encaminhem-se os autos à Gerência de Quadro e Movimentação de Pessoal 
CP/SGP/SEGES, para elaboração do Ato e posterior publicação no Diário Oficial do Estado1 - concessão da Licença 
para Atividade Política, (   ) com remuneração2, (  ) sem remuneração, no período de _______/______/________ 
a ______/______/________ conforme regulamenta o Art. 108 da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro 
de 1990.  
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Após a publicação da referida licença, restituir o processo ao órgão de origem para que seja anexado aos 

autos, Ata de Convenção Partidária e comprovante do Registro de Candidatura, para posterior acompanhamento.  

 
Local: _________________, _____ de ______________ de 2018. 

 

Assinatura do analista    
(Carimbo) 

 
Ass. do Resp. pelo Setor 

(Carimbo) 

 
Ciente e de Acordo, 
 
 

___________________________________________________________________ 
Secretário (a) de Estado de XXXXXXX ou Dirigente Máximo da Pasta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1Em caso de Servidor Cedido, encaminhar o processo ao cessionário para ciência da Coordenadoria de Gestão de Pessoas -
posterior envio a Secretaria de Estado de Gestão. 

2Parecer PGE/MT nº 29/SGGP/2016, DE 20/06/2016. 

 

 


